
 

   
 

 

 

 

PRECEDENTES 

 

Salário-educação deve seguir número de alunos matriculados, decide 

STF 

 

Por maioria, o Plenário determinou que as cotas estaduais e municipais cabíveis, a 

título de salário-educação, sejam integralmente distribuídas, observando-se somente 

a proporcionalidade do número de alunos matriculados de forma linear. A decisão se 

deu, por maioria, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 188, ajuizada por nove estados do Nordeste. Para garantir a 

previsibilidade orçamentária aos gestores públicos, a decisão vale a partir de 1º de janeiro de 2024. 

 

O salário-educação é uma contribuição social cobrada sobre o total das remunerações pagas ou creditadas 

pelas empresas, a qualquer título, aos segurados empregados, destinando-se à manutenção de programas, 

projetos e ações voltados para o financiamento da educação básica pública. 

 

Proporcionalidade 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do relator, ministro Edson Fachin, dado em 2018. Para ele, a metodologia 

utilizada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que prevê como critério de 

distribuição a proporcionalidade da arrecadação dos estados a título de salário-educação, é incompatível com a 

Constituição Federal, pois não observa, de forma direta, a quantidade de matrículas na rede pública. 
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O relator lembrou que a Emenda Constitucional (EC) 53/2006, ao acrescentar o parágrafo 6º ao artigo 212 da 

Constituição, não recepcionou a regra usada pelo FNDE. O dispositivo prevê que as cotas estaduais e 

municipais da arrecadação do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. Já a interpretação do FNDE é 

baseada nas Leis 9.424/1996 e 9.766/1998, na redação da Lei 10.832/2003. 

 

Fachin ressaltou que a Constituição não cita a arrecadação local da contribuição. “Nesse contexto, desde a 

vigência do texto constitucional em questão, esse passa a ser o único critério de distribuição, desaparecendo o 

da prévia observância da proporcionalidade ao montante arrecadado por cada estado”, argumentou. 

 

Acompanharam esse entendimento os ministros Marco Aurélio (aposentado), Gilmar Mendes, Luís Roberto 

Barroso e Nunes Marques e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. 

 

Fosso de desigualdades 

 

Ao votar na sessão de hoje, Barroso apontou que a EC 53/06 estabeleceu categoricamente como único critério 

a distribuição proporcional ao número de alunos matriculados, não podendo prevalecer a legislação 

infraconstitucional anterior a ela. Já o ministro Gilmar Mendes assinalou que a distribuição adotada pelo FNDE 

contribui para o agravamento do fosso de desigualdades sociais entre as regiões brasileiras. Citou que, em 

2021, a distribuição ao Maranhão foi de R$ 55,94 por matrícula, enquanto São Paulo recebeu R$ 816,05. 

 

Ficaram vencidos os ministros Luiz Fux (presidente do STF), Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e Alexandre de 

Moraes, que julgavam improcedente a ADPF. 

 

Tese 

 

Foi fixada a seguinte tese: “À luz da Emenda Constitucional 53/2006, é incompatível com a ordem 

constitucional vigente a adoção, para fins de repartição das quotas estaduais e municipais referentes ao 

salário-educação, do critério legal de unidade federada em que realizada a arrecadação desse tributo, 

devendo-se observar unicamente o parâmetro quantitativo de alunos matriculados no sistema de 

educação básica”. 

 

Cronologia 

 

O julgamento havia se iniciado em novembro de 2018, com o voto do relator, mas houve pedido de vista do 

ministro Alexandre de Moraes. A ação foi remetida ao Plenário Virtual, onde o ministro Gilmar Mendes pediu 

destaque, fazendo com que ela voltasse ao Plenário físico. 

 

Leia a notícia do site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489005&ori=1


 

   
 

Repercussão Geral 

 

STF vai discutir legitimidade da Procuradoria da Fazenda para executar pena de multa em 

condenação criminal 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) irá decidir se, mesmo após a aprovação do Pacote Anticrime (Lei 

13.964/2019), a Procuradoria da Fazenda Pública continua a ter legitimidade subsidiária para execução de 

pena de multa decorrente de condenação criminal, nos casos de inércia do Ministério Público. A controvérsia, 

objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1377843, teve repercussão geral reconhecida, por unanimidade (Tema 

1.219), em deliberação no Plenário Virtual. 

 

Legitimidade exclusiva 

 

No caso escolhido como paradigma da controvérsia, o Ministério Público Federal (MPF) recorre de decisão 

colegiada (acórdão) do Tribunal Federal da 4ª Região (TRF-4) no sentido de que, a partir da edição da nova lei, 

que deu nova redação do artigo 51 do Código Penal, a multa deve ser executada exclusivamente junto à Vara 

de Execução Penal e por iniciativa exclusiva do MP. 

 

A decisão adota o entendimento prevalecente no TRF-4 de que o precedente fixado pelo STF na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 3150, assentando a legitimidade subsidiária da Procuradoria da Fazenda 

Nacional para executar a pena de multa se houver inação do MP, foi superado com a edição do Pacote 

Anticrime. 

 

Manutenção da legitimidade subsidiária 

 

No recurso, o MPF argumenta que a nova redação da norma do Código Penal não contraria a interpretação do 

Supremo sobre a questão, pois, embora o MPF tenha prioridade, a Procuradoria da Fazenda permanece com 

legitimidade subsidiária. 

 

Eficácia das penas de multa 

 

Em manifestação no Plenário Virtual, o presidente do STF, ministro Luiz Fux, observou que compete ao 

Supremo definir a controvérsia. Ele destacou que a alegada superação do entendimento firmado na ADI 3150 

pela alteração do artigo 51 do Código Penal repercute diretamente na eficácia das penas de multa decorrentes 

de condenações criminais proferidas em todo o país, especialmente nas situações em que não for executada 

pelo Ministério Público junto à vara de execuções penais e dentro do prazo razoável estabelecido. 

 

Fux verificou que o tema tem relevância social e econômica, em razão da natureza retributiva e preventiva geral 

da pena, de modo a desestimular o infrator e a sociedade quanto à prática de condutas delitivas, além da 

eficácia da execução de sanções penais de natureza pecuniária. Ressaltou, ainda, que a existência de decisões 



 

   
 

divergentes sobre a questão nos tribunais de segunda instância, originando uma multiplicidade de recursos, 

revela que a controvérsia ultrapassa o interesse das partes. 

 

O ministro destacou, também, que a definição da legitimidade para a execução da pena de multa conduz à 

maior efetividade no combate ao crime e à violência, em consonância com o objetivo de desenvolvimento 

sustentável para a promoção da paz, da justiça e de instituições eficazes (ODS 16), previsto na Agenda 2030 

das Nações Unidas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Medida Provisória nº 1.126, de 15 de junho de 2022 - Revoga a Lei nº 14.125, de 10 de março de 

2021, que dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a eventos adversos pós-vacinação contra a covid-19 e 

sobre a aquisição e distribuição de vacinas por pessoas jurídicas de direito privado. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.418, de 15 de junho de 2022 - Dispõe sobre o Programa Municipal de 

Monitoramento Populacional de Cães e Gatos, na forma que menciona. 

 

Decreto Municipal nº 51.012, de 15 de junho de 2022 - Altera o Decreto Rio nº 45.716, de 15 de 

março de 2019, que regulamenta o uso do TAXI-RIO Corporativo no âmbito da Administração Pública 

Municipal, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 51.011, de 15 de junho de 2022 - Proíbe a interdição das pistas de rolamento 

para realização de eventos na orla da Barra da Tijuca e Recreio dos Bandeirantes, nas condições que 

menciona. 

 

Fonte: D.O. Rio 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489042&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1126.htm
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/846797/5376
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/847396/5376
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/847394/5376


 

   
 

 

Lei Estadual nº 9.717, de 15 de junho de 2022- Altera a Lei Estadual n° 9.191, de 02 de março de 2021 

 

Lei Estadual nº 9.720, de 15 de junho de 2022 - Modifica a Lei 3.650/2001, que trata do passe livre 

para pessoas com deficiência e de doenças crônicas de natureza física, mental ou psiquiátrica nos transportes 

administrados e/ou concedidos pela secretaria de estado de transportes para garantir o exercício das 

gratuidades legalmente instituídas pela lei. 

 

Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0007502-19.2020.8.19.0055 

Relª. Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira 

j. 24.05.2022 e p. 25.05.2022 

 

Apelação. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia. Incidência sobre todas as verbas recebidas pela servidora. 

Artigo 89 da Lei Complementar 42 de 29/09/2005. Equivalência ao montante que seria percebido se gozada a 

licença. Juros e correção monetária fixados na forma do tema 810 já julgado pelo STF. Taxa judiciária devida. 

 

A sentença condenou o Município a indenizar a autora nos danos materiais sofridos, a título de indenização por 

licenças-prêmios não gozadas, devendo ser levado em conta no cálculo, em liquidação de sentença, o último 

contracheque do período de atividade (valor bruto sem as gratificações), e, sobre o total, mister incidir juros 

equivalentes àqueles aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, 

com redação da Lei 11.960/09, a contar da citação, e correção monetária pelo IPCA-E, a contar da data da 

aposentadoria do servidor. Taxa judiciária pelo Réu, observando-se as isenções legais, e condenou-o também 

em honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, na forma do artigo 85, § 3º, do Novo Código de 

Processo Civil. 

 

Autora apela e requer a indenização sobre todas as verbas recebidas em seu último contracheque. Réu 

apresenta preliminar de extinção pelo pagamento, impugnação ao valor atribuído à causa, prejudicial de 

prescrição e seja afastada a atualização do valor devido. 

 

Preliminares rechaçadas. Pagamento efetivado em valor que a autora considera inferior ao devido e sem juros 

e correção. Impugnação ao valor atribuído à causa em que se operou a preclusão. Prejudicial de prescrição 

rejeitada levando em consideração a data da aposentadoria da autora e a distribuição da ação.  

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=B33DA4B6-9AEDF-4140-989D-198F51AB51E61
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=B33DA4B6-9AEDF-4140-989D-198F51AB51E61
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0007502-19.2020.8.19.0055


 

   
 

Conversão em pecúnia em que não há divergência. Direito autoral de receber a pecúnia sobre todas as verbas 

que prospera, diante do teor do artigo 89 da lei complementar 42 de 29/09/2005, visto somente exigir a 

assiduidade para o direito, não fazendo distinção entre as verbas recebidas pela servidora. 

 

Juros e correção monetária devidos na forma fixada em sentença que observou o tema 810 julgado pelo STF. 

Taxa judiciária devida. Súmula 145 do TJRJ. 

 

Recurso do Município desprovido.  Recurso autoral provido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Invasão ao prédio do Grupo Galileo em Ipanema 

 

Justiça decide pela transferência do ex-governador Sérgio Cabral para Unidade Prisional 

da PM em Niterói 

 

Fonte: TJRJ 

 

Órgão Especial do TJRJ julga improcedente representação de inconstitucionalidade de lei 

municipal que instituiu utilização de papel reciclado 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministra Rosa Weber acolhe pedido da PGR e determina arquivamento de investigação 

contra Ricardo Barros 

 

A ministra Rosa Weber determinou o arquivamento de uma apuração preliminar instaurada contra o deputado 

federal Ricardo Barros (Progressistas-PR) na Petição (PET) 10058. A ministra atendeu a pedido da 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004A469A2D7FD42D49BC03B48607488A8E8C511534E352C&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/96371592
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/96202533
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/96202533
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/96356080
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/96356080


 

   
 

Procuradoria-Geral da República (PGR), que não verificou indícios mínimos que justifiquem o prosseguimento 

da investigação criminal. 

 

Advocacia administrativa 

 

O procedimento foi instaurado, em novembro de 2021, a pedido da própria PGR, a partir das conclusões do 

Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, do Senado Federal, que apontava o 

indiciamento do parlamentar pela suposta prática do crime de advocacia administrativa (patrocinar interesse 

privado perante a administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário público, conforme o artigo 321 

do Código Penal). 

 

Segundo o relatório da CPI, haveria “fortes indícios” de que Barros teria praticado ao crime em favor da Belcher 

Farmacêutica, empresa que pretendia intermediar a venda, ao Ministério da Saúde, da vacina Convidecia, 

fabricada pelo Laboratório Cansino. Para embasar o indiciamento, foram anexados uma carta de intenção de 

compra de 60 milhões de doses, por US$ 17 a dose, e uma foto de Barros com os sócios da empresa e o 

ministro da Saúde, Marcelo Queiroga, em reunião no ministério em 15 de abril de 2021. 

 

Elementos indiciários 

 

Na petição em que solicitou o arquivamento do procedimento, a PGR afirma que os dados enviados pelo 

Legislativo não apresentam nenhum elemento indiciário de que Ricardo Barros tenha atuado em prol das 

empresas citadas. 

 

Reunião 

 

Em relação à reunião com o ministro da Saúde, a PGR assinala que, nos depoimentos à CPI, Emanuel 

Ramalho Catori, sócio da Belcher, afirmou que não houve nenhum tipo de interferência nas negociações 

envolvendo a compra do imunizante pelo Estado brasileiro e que Barros havia participado do encontro em que 

foi tirada a fotografia na condição de presidente da Frente Parlamentar de Medicamentos, com o intuito de tratar 

de um medicamento denominado Favipiravir. A PGR destacou, ainda, que não foi elaborada ata da reunião, 

não havendo, portanto, elemento que indique que a compra da vacina tivesse sido objeto do encontro. 

 

Ainda de acordo com a PGR, a Belcher obteve autorização da CanSino para negociar a vacina somente em 19 

de abril de 2021, e a expedição de carta de intenção de compra pelo Ministério da Saúde ocorreu em 4 de 

junho, "tratando-se apenas de mero requisito para o início das negociações, não vinculando o órgão 

interessado". Porém, em 10 de junho de 2021, a farmacêutica teve suas credenciais revogadas pela indústria 

chinesa, não se concretizando o negócio. 

 

Arquivamento 

 



 

   
 

Ao deferir o pedido, a ministra observou que a jurisprudência do STF é clara no sentido da inviabilidade da 

recusa a pedido de arquivamento de inquérito ou de peças de informação formulado pelo Ministério Público 

com base na ausência de elementos suficientes à persecução penal. Assim, uma vez que a PGR afirma 

inexistir base para o oferecimento de denúncia contra o parlamentar, o pedido deve ser acolhido. Ela ressalva, 

contudo, a possibilidade de que o procedimento seja reaberto, conforme prevê o artigo 18 do Código de 

Processo Penal (CPP), caso surjam novas provas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro André Mendonça define que alíquotas de ICMS dos combustíveis devem ser 

uniformes em todo o país a partir de 1º de julho 

 

O ministro André Mendonça deferiu liminar para suspender a eficácia do convênio ICMS 16/2022 do Conselho 

Nacional de Política Fazendária (Confaz) e decidiu que as alíquotas do ICMS dos combustíveis devem ser 

uniformes em todo território nacional. O ministro também estipulou uma série de medidas que devem ser 

observadas pelos estados e pela Petrobras. 

  

Até que uma nova norma seja editada pelo Confaz a respeito do ICMS, conforme os termos da liminar, a base 

de cálculo do imposto para os combustíveis passa ser fixada pela média de preços praticados nos últimos 60 

(sessenta) meses. A medida se baseia no artigo 7º da Lei Complementar (LC) 192/2022, que trata do óleo 

diesel, para os demais combustíveis, com efeitos a partir do dia 1º de julho de 2022. 

  

A decisão foi tomada no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7164, apresentada pela 

Advocacia-Geral da União (AGU) e que discute a eficácia de cláusulas do Convênio ICMS 16/2022. 

  

A AGU sustentava, incialmente, que a aprovação do convênio poucos dias após a promulgação da LC 

192/2022, que prevê a cobrança de alíquota única do imposto sobre gasolina, etanol e diesel, entre outros 

combustíveis, “causou perplexidade”, porque as normas dão continuidade a um “sistema de tributação 

disfuncional, federativamente assimétrico e injustamente oneroso para o contribuinte”. 

  

Posteriormente, a União aditou o pedido para suspender a eficácia da “íntegra do Convênio nº 16/2022 do 

Confaz, ou, ao menos, do seu Anexo I, por arrastamento à inconstitucionalidade das cláusulas quarta, quinta e 

Anexo II, aplicando-se durante este período o que prevê o artigo 7º da LC 192/2022”. 

  

Antes de analisar o pedido, o ministro abriu possibilidade de conciliação e realizou reunião com os presidentes 

do Senado Federal, Rodrigo Pacheco (PSD-MG), e da Câmara dos Deputados, Arthur Lira (PP-AL); o ministro 

da AGU, Bruno Bianco; a vice-procuradora-geral da República, Lindôra Araújo; a Secretária Especial de 

Produtividade e Competitividade do Ministério da Economia, Daniella Marques Consentino; e os 27 secretários 

estaduais e Distrital de Fazenda. 

  

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489104&ori=1


 

   
 

Após o recebimento das informações dos estados e da Advocacia-Geral da União, verificou-se não ser possível 

a conciliação pretendida. Assim, para evitar situação de insegurança jurídica em face dos questionamentos e 

dos impactos práticos da presente ação, o ministro proferiu a decisão. 

  

Em seus termos, foram acolhidos os pedidos para suspender a eficácia da íntegra do Convênio ICMS 16/2022, 

editado pelo Confaz. Também se fixou orientação a fim de que as alíquotas de ICMS-combustível sejam: 

 

- uniformes em todo o território nacional (arts. 150, V, 152 e 155, §4º, IV, “a”, CRFB/88); 

- seletivas, na maior medida possível, em função da essencialidade do produto e de fins extrafiscais, de acordo 

com o produto (arts. 145, §1º, e 155, §4º, IV, “a”, in fine, CRFB/88); e 

- “ad rem” ou específicas, por unidade de medida adotada (art. 155, §4º, IV, “b”, CRFB/88 c/c art. 3º, V, “b”, LC 

192/2022). 

  

Ainda, segundo a decisão, se determinou que na definição das alíquotas os estados considerem: 

 

- um intervalo mínimo de 12 meses entre a primeira fixação e o primeiro reajuste dessas alíquotas, e de seis 

meses para os reajustes subsequentes (artigo 6º, §4º, da LC 192/2022); 

- observem o princípio da anterioridade nonagesimal quando implicar aumento de tributo (artigo 6º, §4º, in fine, 

LC 192/2022); 

- não ampliem o peso proporcional do ICMS na formação do preço final ao consumidor, tendo em consideração 

as estimativas de evolução do preço dos combustíveis (artigo 6º, §5º, LC 192/2022); 

- observem o princípio da transparência tributária, de maneira a proporcionar, mediante medidas normativas e 

administrativas, o esclarecimento dos consumidores acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e 

serviços (artigo 150, parágrafo 5º, CRFB/88). 

  

Ao final, o ministro adotou medidas instrutórias no sentido de fortalecer o dever constitucional de transparência 

na formação dos preços dos combustíveis. 

  

No curso da instrução processual e da tentativa de conciliação, os secretários estaduais de Fazenda e a União 

trouxeram elementos de discussão acerca dos efetivos impactos que eventuais alterações na atual sistemática 

de incidência do ICMS proporcionariam no preço final dos combustíveis percebido pelo consumidor nos postos 

de revenda. 

 

Ou seja, segundo a decisão, não só a alíquota tributária sobre os combustíveis gera, em maior ou menor 

medida, impacto sobre o seu preço, mas também a política de preços praticada pela Petrobras, especialmente 

em função dos reajustes nos anos de 2021 e 2022, que tem reflexo direto no preço final. 

  

Transparência 

 



 

   
 

O ministro afirmou na decisão que a Petrobras, na qualidade de sociedade de economia mista da União e 

integrante da Administração Pública Indireta, deve atentar para Constituição e leis que regem sua atividade, em 

especial a Lei do Petróleo (Lei 9.478/1997) e a Lei das Estatais (Lei 13.303/2016), o que inclui os princípios da 

transparência; a conciliação entre a livre iniciativa e a função social da propriedade e da defesa do consumidor; 

bem como para o atendimento aos imperativos da segurança nacional, ao relevante interesse coletivo e sua 

função social. 

  

A fim de garantir informações adicionais sobre a política de preços praticada nos mercados do petróleo e gás 

natural, em conformidade à Lei federal 9.478/1997, o ministro André Mendonça solicitou à Petrobras que 

encaminhe ao relator os documentos e atos internos em que foram discutidas e estabelecidas as balizas para 

formação dos preços nos últimos 60 meses, garantindo-se o devido sigilo às informações, que serão autuadas 

em apartado. 

  

O ministro também solicitou à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANS) e ao 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) que prestem informações quanto às medidas adotadas, 

dentro de suas competências legais, em relação à política de preços praticada e a atuação da empresa. 

  

Ainda não há previsão para julgamento de mérito em plenário. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PDT pede ao STF que garanta a continuidade da política de cotas 

 

A Lei de Cotas (Lei 12.711/2012) prevê, para esse ano, a revisão do programa especial para acesso às 

instituições de educação superior. 

 

Rede Sustentabilidade e Idec questionam rol taxativo para cobertura dos planos de saúde 

 

Para os autores, o texto de resolução da ANS ofende o direito fundamental à saúde e a proteção econômica do 

consumidor. 

 

Universidades questionam decisões que afastam chamamento público para abertura de 

curso de Medicina 

 

A associação do setor pede a declaração de constitucionalidade de dispositivo do programa Mais Médicos que 

exige a medida. 

 

Fonte: STF 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489044&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489062&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489010&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488967&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488967&ori=1


 

   
 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Imóvel de empresa usado como moradia de sócio e dado em caução de locação comercial 

é impenhorável 

 

O imóvel dado em caução em contrato de locação comercial, que pertence a determinada sociedade 

empresária e é utilizado como moradia por um dos sócios, recebe a proteção da impenhorabilidade do bem de 

família. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que 

manteve a impenhorabilidade de imóvel caucionado que se destina à moradia familiar do sócio da empresa 

caucionante. 

 

A controvérsia teve origem em execução promovida por um shopping center contra uma empresa de pequeno 

porte. O TJSP vetou a penhora do apartamento dado em garantia da locação, no qual moram o dono da 

empresa proprietária do imóvel e sua esposa, que é sócia da executada. 

 

No recurso ao STJ, o shopping sustentou que, tendo sido o imóvel oferecido em caução no contrato de locação 

comercial, não deveria ser aplicada a regra da impenhorabilidade. 

 

Caução não afasta proteção do bem de família 

 

Para o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, relator, a caução em locação comercial não tem o poder de afastar 

a proteção do bem de família. O ministro lembrou que as exceções à regra da impenhorabilidade são taxativas, 

não cabendo interpretações extensivas (REsp 1.887.492). 

 

Ele mencionou precedentes do tribunal segundo os quais, em se tratando de caução em contratos de locação, 

não é possível a penhora do imóvel usado como residência familiar (AREsp 1.605.913 e REsp 1.873.594). "Em 

caso de caução, a proteção se estende ao imóvel registrado em nome da sociedade empresária quando 

utilizado para moradia de sócio e de sua família", afirmou. 

 

Em seu voto, o relator destacou que a jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que a exceção prevista no 

artigo 3º, VII, da Lei 8.009/1990 – a qual admite a penhora do imóvel do fiador de locação – não se aplica à 

hipótese de caução nesse tipo de contrato. 

 

Proteção se estende a imóvel de empresa 



 

   
 

 

O caso analisado, observou Cueva, apresenta a peculiaridade de que o imóvel pertence a uma sociedade 

empresária e é utilizado para a moradia de um dos sócios e de sua família. Além disso, o bem foi ofertado em 

garantia no contrato de locação de outra empresa, que tem sua esposa como sócia administradora. 

 

Para o ministro, a finalidade do artigo 1º, caput, da Lei 8.009/1990 é proteger a residência do casal ou da 

entidade familiar diante de suas dívidas, garantindo o direito fundamental à moradia previsto nos artigos 1º, III, 

e 6º da Constituição Federal. 

 

"O imóvel no qual reside o sócio não pode, em regra, ser objeto de penhora pelo simples fato de pertencer à 

pessoa jurídica, ainda mais quando se trata de sociedades empresárias de pequeno porte. Em tais situações, 

mesmo que no plano legal o patrimônio de um e outro sejam distintos – sócio e sociedade –, é comum que tais 

bens, no plano fático, sejam utilizados indistintamente pelos dois", explicou o relator. 

 

Ao negar provimento ao recurso especial, o ministro enfatizou que, se a lei objetiva a ampla proteção ao direito 

de moradia, o fato de o imóvel ter sido objeto de caução não retira essa proteção somente porque pertence a 

uma sociedade empresária de pequeno porte. 

 

Leia a decisão no site 

 

Advogado criminal consegue mudança de nome por existência de homônimo acusado de 

crime 

 

A Terceira Turma deu provimento ao recurso de um advogado criminal e professor universitário que requereu a 

inclusão em seu registro civil do sobrenome de sua avó materna, com o objetivo de evitar constrangimentos, em 

virtude da existência de homonímia com réus em ações penais. 

 

"A possibilidade de um potencial cliente do advogado fazer uma consulta em sites de buscas na internet sobre o 

profissional e encontrar o seu nome vinculado a processo criminal pode causar um embaraço que atinge 

diretamente sua imagem e sua reputação, configurando motivo bastante para justificar a retificação do registro", 

afirmou o relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

 

Segundo os autos, o advogado, ao ajuizar a ação de retificação de registros públicos, também alegou a 

intenção de homenagear sua avó materna, com quem sempre manteve fortes laços afetivos. Em primeira 

instância, por se reconhecer a confusão trazida pelo homônimo, o pedido foi julgado parcialmente procedente 

para autorizar o autor a acrescentar o patronímico paterno, sob o argumento de que o sobrenome pretendido 

não constava do nome dos ascendentes diretos do advogado. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20062022-Imovel-de-empresa-usado-como-moradia-de-socio-e-dado-em-caucao-de-locacao-comercial-e-impenhoravel.aspx


 

   
 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), após recurso interposto pelo autor da ação, reconheceu, de 

ofício, que a sentença foi ultra petita, pois o pedido inicial estava limitado ao acréscimo do nome da avó 

materna, e julgou improcedente o pedido. 

 

O STJ considera a nova realidade social para decidir sobre a retificação do registro civil 

 

No STJ, o relator lembrou que o nome é responsável por individualizar seu portador no âmbito das relações 

civis, de forma que seu registro civil é imprescindível para garantir a proteção estatal sobre ele. 

 

"O direito ao nome está ligado a seu aspecto público dado pelo registro de pessoas naturais, segundo o qual o 

Estado determina limites para os nomes e seus elementos constitutivos, tal como a obrigatoriedade de conter 

ao menos um prenome e um nome (sobrenome) ". 

 

Destacou ainda que a legislação que trata sobre o tema consagra o princípio da imutabilidade do nome, de 

maneira que o prenome e nome são, em regra, imutáveis, com a finalidade de garantir a segurança jurídica e a 

estabilidade das relações jurídicas. 

 

Entretanto, Bellizze, que citou precedente da Terceira Turma, ponderou que o STJ vem evoluindo em sua 

interpretação, de forma a considerar a nova realidade social e acompanhar a velocidade de transformação das 

relações jurídicas, passando a entender que o tema está inserido no âmbito da autonomia privada, apesar de 

não perder seu aspecto público, visto que somente será admissível a retificação quando não se verificarem 

riscos a terceiros e à segurança jurídica. 

 

Existência de homonímia não basta para alterar registro, é necessário comprovar o prejuízo 

 

O relator pontuou ainda que, de fato, uma das reais funções do patronímico é diminuir a possibilidade de 

homônimos e evitar prejuízos à identificação da pessoa a ponto de lhe causar algum constrangimento. Porém, 

ressaltou que a alegação do prejuízo não basta, sendo necessária a comprovação dele. 

 

"A mera existência de homonímia não é argumento suficiente para determinar a retificação do registro civil, 

sendo imprescindível a demonstração de que o fato impõe ao sujeito situações vexatórias, humilhantes e 

constrangedoras, que possam atingir diretamente a sua personalidade e sua dignidade". 

 

No caso dos autos, o relator recordou que o juiz expôs que a existência de homônimo estaria gerando 

constrangimentos ao advogado e que a Corte Estadual, também, consignou a existência de um homônimo 

respondendo a processo criminal no Rio Grande do Sul. 

 

"O recorrente é advogado atuante na área criminal e professor universitário de direito processual penal, de 

modo que a existência de um homônimo que responde a processo criminal, ainda que em outro estado da 



 

   
 

federação, pode ensejar um constrangimento capaz de configurar o justo motivo para fundamentar a inclusão 

do patronímico pretendido". 

 

Sem ofensa à segurança jurídica e à estabilidade das relações jurídicas 

 

Para o ministro, a alteração do nome, nesta situação, não representa qualquer ofensa à segurança jurídica e à 

estabilidade das relações jurídicas, já que haverá tão somente a inclusão do sobrenome da avó materna do 

autor, sem exclusão de nenhum outro patronímico. 

 

Quanto à pretendida homenagem à avó, Bellizze afirmou não ser tal argumento idôneo para a mudança no 

nome. "O sobrenome não tem a função de estreitar vínculos afetivos com os membros da família, pois sua 

função primordial é revelar a estirpe familiar no meio social e reduzir as possibilidades de homonímia". 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ confirma decisão do TJGO que suspende show da banda Barões da 

Pisadinha 

 

Por concluir que há risco de efetivo prejuízo aos cofres públicos, o presidente, ministro Humberto Martins, 

confirmou no dia 18/5 a liminar do Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) que suspendeu a realização de festival 

junino no município de Cachoeira Alta (GO), com shows da banda Barões da Pisadinha e do cantor Leonardo. 

 

De acordo com o presidente do STJ, a suspensão do evento é necessária como medida de cautela diante do 

custo de cerca de R$ 1,5 milhão para a sua realização, no contexto de um município pequeno e com serviços 

públicos precários. Os shows da banda e do cantor foram contratados por R$ 400 mil e R$ 310 mil, 

respectivamente. 

 

"O dispêndio da quantia sinalizada com um show artístico, em município de pouco mais de 13 mil habitantes, 

justifica a precaução cautelar de suspensão da realização do show. A preocupação com a probidade 

administrativa exige tal cautela com a aplicação das verbas públicas", afirmou o ministro Humberto Martins. 

Comprometimento na prestação de serviços públicos básicos 

 

A decisão do TJGO que suspendeu os contratos firmados para a promoção do festival em Cachoeira Alta 

atendeu a agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público estadual, após o juízo primeiro grau indeferir 

a liminar. Segundo o Ministério Público, o município possui graves problemas na oferta de serviços públicos 

essenciais. 

 

No pedido de suspensão de liminar direcionado ao STJ, o município alegou que tem condições financeiras 

suficientes para proceder às contratações do festival. Argumentou, ainda, que os valores cobrados pelos 

artistas estão dentro da média praticada em outros municípios. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20062022-Advogado-criminal-consegue-mudanca-de-nome-por-existencia-de-homonimo-acusado-de-crime.aspx


 

   
 

 

Município tem serviços públicos questionados na Justiça 

 

Em sua decisão, o presidente do STJ destacou que, na origem, o município está sendo questionado 

judicialmente quanto à eficiência dos serviços públicos prestados, o que, para o ministro, justifica a cautela na 

suspensão do festival. 

 

"Há risco de perigo da demora inverso, uma vez que, ao ser permitida a realização dos shows em comento, 

ocorrerá a consequência irreversível da realização da atividade cultural com prejuízo aos cofres públicos, sem a 

convicção robusta de que não está havendo a malversação do dinheiro público", observou. 

 

Humberto Martins lembrou recentes decisões proferidas pela Presidência do STJ no sentido de que é legítimo o 

Ministério Público buscar a suspensão judicial de ato que comprometa a moralidade e eficiência administrativa. 

 

O ministro afirmou, também, que caso os shows suspensos pela liminar de segundo grau tenham sido 

custeados com recursos privados, cabe ao município apresentar a comprovação ao TJGO e cientificar a 

Presidência do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ pede informações ao Tribunal de Justiça do Amazonas sobre realização 

de shows e aciona MPF e MP estadual 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, oficiou ao presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM), 

solicitando informações sobre a realização de shows no município de Urucurituba (AM) mesmo após proibição 

expressa do STJ. 

 

Além disso, o ministro acionou o Ministério Público Federal (MPF) e o Ministério Público do Amazonas (MPAM) 

para a apuração de eventual crime de responsabilidade por parte do prefeito, nos termos do artigo 1º do 

Decreto-Lei 201/1967. 

 

No dia 16/5, atendendo a um pedido do MPAM, o ministro Humberto Martins proibiu a prefeitura de Urucurituba 

de contratar e realizar shows da dupla sertaneja Bruno e Marrone e do grupo de pagode Sorriso Maroto, 

previstos na programação da 17ª Festa do Cacau. Segundo o MPAM, seriam pagos R$ 500 mil à dupla e R$ 

200 mil ao grupo de pagode. 

 

Após notícias veiculadas na mídia regional e nacional sobre a realização do show com a dupla Bruno e Marrone 

na noite do dia 16/5, o presidente do STJ entendeu necessário pedir esclarecimentos acerca do cumprimento 

de sua decisão. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/18062022-Presidente-do-STJ-confirma-decisao-do-TJGO-que-suspende-show-da-banda-Baroes-da-Pisadinha.aspx


 

   
 

"Registro que, caso os eventos suspensos pela decisão judicial tenham sido custeados com recursos privados, 

caberia ao requerido comprovar nos autos e solicitar a liberação dos shows ao presidente do STJ", explicou o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Notícia relacionada - Presidente do STJ proíbe pequeno município do Amazonas de gastar R$ 

700 mil com shows 

 

STJ admite recurso, e STF julgará alegação de erro grosseiro em condenação milionária 

contra a União 

 

Por entender que a controvérsia possui caráter constitucional, a Corte Especial admitiu – para ser enviado ao 

Supremo Tribunal Federal (STF) – o recurso extraordinário no qual a União questiona indenização milionária 

que foi condenada a pagar para famílias de Santa Catarina em virtude de um contrato de compra e venda de 

200 mil pinheiros, na década de 1950. 

 

Por maioria, o colegiado seguiu a posição da ministra Maria Thereza de Assis Moura. Segundo a magistrada, a 

solução da controvérsia impõe a ponderação de vários princípios constitucionais, entre eles a segurança 

jurídica, a justa indenização, a razoabilidade e, especialmente, a moralidade, "uma vez que a causa está 

relacionada à defesa do patrimônio público e possui expressividade econômica suficiente para ocasionar danos 

ao erário". 

 

A controvérsia teve origem em 1951, na assinatura de um contrato de compra e venda de 200 mil pinheiros 

entre a União e um grupo de famílias de Santa Catarina. Como a União não entregou os pinheiros, as famílias 

ajuizaram ação de indenização. 

 

O pedido foi julgado procedente, e, ao longo das últimas décadas, vários recursos foram interpostos, 

questionando, entre outros pontos, o valor da indenização e o laudo que serviu de base para a sua fixação. Em 

2002, o valor já superava os R$ 300 milhões. 

 

Em 2019, a Primeira Turma do STJ rejeitou o recurso em que a União buscava relativizar a coisa julgada para 

discutir suposto erro grosseiro no laudo. Contra essa decisão, a União entrou com o recurso extraordinário, que 

ficou por um tempo sobrestado aguardando a decisão do STF no Tema 858. 

 

Ação civil pública para afastar coisa julgada em face de ato nulo 

 

Ao analisar o agravo interno contra a última decisão, a ministra Maria Thereza de Assis Moura destacou que o 

recurso da União versa sobre a possibilidade ou não de uma ação civil pública ser utilizada como meio para 

afastar a coisa julgada em face de ato nulo – no caso, o laudo pericial sobre o valor dos pinheiros. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17062022-Presidente-do-STJ-pede-informacoes-ao-Tribunal-de-Justica-do-Amazonas-sobre-realizacao-de-shows-e-aciona-MPF-e-MP.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16062022-Presidente-do-STJ-proibe-pequeno-municipio-do-Amazonas-de-gastar-R--700-mil-com-shows.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16062022-Presidente-do-STJ-proibe-pequeno-municipio-do-Amazonas-de-gastar-R--700-mil-com-shows.aspx


 

   
 

 

Ela lembrou que o recurso extraordinário foi sobrestado no STJ em virtude de o STF estar julgando o Tema 

858, mas, após o julgamento, verificou-se que a tese fixada se restringiu aos casos de desapropriação – 

situação diferente da questão discutida no recurso. 

 

Não obstante – prosseguiu a ministra –, a controvérsia sobre o valor da indenização estar ou não acobertado 

pela coisa julgada, especialmente porque o próprio STF outrora aventou a possibilidade de referido montante 

estar equivocado, enseja a admissão do recurso para que seja analisado à luz dos princípios constitucionais 

envolvidos na demanda.  

 

"Embora o julgado paradigma do STF, relativo ao tema 858, tenha se restringido à causa expropriatória, mostra-

se de bom alvitre que a colenda corte analise, mutatis mutandis, a teor das razões lançadas quando do 

julgamento do referido tema, se, neste caso, a discussão sobre o valor da indenização caracteriza ou não 

ofensa à coisa julgada, bem como aos princípios constitucionais da justa indenização, da razoabilidade e da 

moralidade", explicou. 

 

Maria Thereza de Assis Moura destacou que não foi apenas o decurso do tempo que fez com que o montante 

da indenização chegasse a nível tão alto. Ela lembrou que a alegação de erro grosseiro no laudo pericial – 

mencionado pelo próprio STF no passado, ao analisar um pedido de levantamento do valor da indenização – 

também contribuiu para a demora processual e o consequente aumento do valor. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro reverte condenação baseada em retrato falado mostrado à vítima três meses após 

o crime 

 

Por entender descumpridas as regras de reconhecimento pessoal previstas pelo artigo 226 do Código de 

Processo Penal, o ministro Rogerio Schietti Cruz absolveu um homem condenado pelo crime de roubo que foi 

identificado pela vítima três meses após o crime, apenas por meio de um retrato falado. No dia posterior ao 

roubo, a vítima foi à delegacia, mas não reconheceu os suspeitos com base nas fotos mostradas pela polícia. 

 

Na decisão, o magistrado reforçou os problemas no reconhecimento de suspeitos por meio da técnica show-up 

– na qual se apresenta apenas uma foto à vítima ou à testemunha e se pede que ela diga se essa pessoa é ou 

não a autora do crime. O magistrado também lembrou que, uma vez realizado o reconhecimento, não seria 

possível repeti-lo em iguais condições, o que torna inviável a reiteração do ato como forma de validar a 

confirmação inicial da vítima. 

 

"É pertinente ressaltar, por oportuno, que não se está, no caso, a negar a validade integral do depoimento da 

vítima; mas sim, de negar validade à condenação baseada em reconhecimento colhido em desacordo com as 

regras probatórias e não corroborado por nenhum outro elemento dos autos", afirmou o relator. 
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De acordo com os autos, a vítima foi roubada em via pública. No dia seguinte, ao comparecer à delegacia, ela, 

inicialmente, não reconheceu os criminosos em fotografias que lhe foram apresentadas e disse que não tinha 

condições de fornecer os traços físicos para confecção de retratos falados. Três meses depois, foi novamente à 

delegacia e, então, reconheceu um dos suspeitos por meio de retrato falado. Segundo o processo, a vítima não 

fez o reconhecimento presencial do acusado porque ele havia sido preso por outro crime e encaminhado a um 

presídio. 

 

Na condenação, o juiz apontou que a vítima não teve dúvidas ao reconhecer o suspeito. A sentença foi 

confirmada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ). 

 

Artigo 226 do CPP não traz recomendações, mas procedimento de observância obrigatória 

 

O ministro Schietti explicou que o artigo 226 do CPP estabelece o seguinte procedimento: a pessoa que tiver 

que fazer o reconhecimento será convidada a descrever o indivíduo que deva ser reconhecido; a pessoa a ser 

reconhecida será colocada, se possível, ao lado de outras que tenham semelhanças com ela; se houver algum 

perigo para aquele que fará o reconhecimento, a autoridade deve providenciar que a vítima ou a testemunha 

não tenha contato direto com o suspeito. 

 

O relator lembrou que, a partir do julgamento, pela Sexta Turma, do HC 598.886, o STJ deu nova interpretação 

ao artigo 226 do CPP para estabelecer que o dispositivo não traz meras recomendações, mas sim um 

procedimento que, caso não seja seguido, invalida o reconhecimento. 

 

"Reconheceu-se ali a necessidade de se determinar a invalidade de qualquer reconhecimento formal – pessoal 

ou fotográfico – que não siga estritamente o que determina o artigo 226 do CPP", completou o ministro ao 

lembrar que o Supremo Tribunal Federal (STF) também tem firmado posição semelhante sobre o tema. 

 

Prisão não impedia que suspeito fosse levado à delegacia para o reconhecimento 

 

Rogerio Schietti destacou que, no HC 712.781, a Sexta Turma avançou em relação à compreensão anterior 

para fixar que, mesmo se for realizado em conformidade com o CPP, o reconhecimento pessoal, embora válido, 

não é suficiente para gerar certeza quanto à autoria do delito. "Se, porém, realizado em desacordo com o rito 

previsto no artigo 226 do CPP, o ato é inválido e não pode ser usado nem mesmo de forma suplementar", 

reforçou. 

 

No caso dos autos, o relator apontou que houve absoluta desconformidade com as regras do CPP e, além 

disso, se o suspeito estava preso, nada impedia que ele fosse requisitado do presídio para a realização do 

reconhecimento na delegacia, com observância do procedimento legal, em vez de ser mostrado à vítima 

apenas um retrato falado. 

 



 

   
 

Segundo o ministro, estudos indicam que a técnica do show-up é contraindicada, por conferir maior risco de 

falso reconhecimento. O maior problema, apontou, está no chamado "efeito indutor" pela autoridade policial, 

pois se estabelece um pré-juízo sobre quem seria o autor do delito, que acaba por contaminar e comprometer a 

memória da vítima. 

 

"Ademais, não obstante o ato de reconhecimento irregular haja sido repetido em juízo, tal circunstância não 

convalida os vícios pretéritos. Isso porque não há dúvidas de que o reconhecimento inicial, que foi realizado em 

desconformidade com o disposto no artigo 226 do CPP, afeta todos os subsequentes, haja vista que, conforme 

se assentou no julgamento do HC 712.781, o reconhecimento de pessoas é considerado como uma prova 

cognitivamente irrepetível", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta do contraditório prévio não invalida desconsideração decretada sob o rito do 

CPC/1973 contra empresa intimada na vigência do CPC/2015 

 

A Terceira Turma, com base no princípio tempus regit actum e na teoria do isolamento dos atos processuais, 

considerou válida a desconsideração inversa da personalidade jurídica decretada e publicada na vigência do 

Código de Processo Civil de 1973 (CPC/1973), mesmo sem a realização de contraditório prévio e embora a 

intimação de uma das empresas atingidas pela decisão tenha ocorrido já na vigência do CPC/2015. 

 

Segundo o colegiado, o CPC/1973 permitia a abertura do contraditório só após o deferimento da 

desconsideração, de modo que o CPC/2015, apesar de ter modificado essa regra, não poderia retroagir para 

atingir os atos anteriores à sua vigência. 

 

O recurso teve origem em cumprimento de sentença no qual, em primeiro grau, em 2014, o juízo decretou a 

desconsideração da personalidade jurídica de uma importadora de veículos, a fim de localizar bens e ativos de 

sociedade integrante do mesmo grupo econômico. A intimação dessa decisão, entretanto, ocorreu apenas em 

2019, na vigência do novo código. 

 

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE). Para a corte, tendo em vista que a 

desconsideração foi requerida e deferida sob o CPC/1973, não haveria violação às regras do CPC/2015. Ainda 

segundo o tribunal, na época em que vigorava o código anterior, a jurisprudência entendia pela possibilidade de 

diferimento do contraditório nos casos de desconsideração da personalidade jurídica. 

 

No recurso especial, a importadora alegou que, na condição de terceira afetada pela decisão, teria direito ao 

contraditório diante do pedido de desconsideração da pessoa jurídica executada, especialmente porque, 

embora a medida tenha ocorrido na vigência do CPC/1973, ela só teve ciência quando intimada, já sob o 

CPC/2015, sendo necessário aplicar a nova lei ao caso. 
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Nova lei não pode atingir atos processuais anteriores 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, explicou que, na vigência do CPC/1973, a desconsideração da 

personalidade jurídica poderia ser decretada de forma incidental no processo, dispensando-se o ajuizamento de 

ação autônoma. Nessas hipóteses, acrescentou, o direito de defesa era exercido após a adoção das medidas 

decorrentes da desconsideração, por meio dos recursos cabíveis – impugnação ao cumprimento de sentença 

ou embargos, por exemplo. 

 

Já no CPC/2015, afirmou a ministra, os artigos 133 e seguintes dispõem que a desconsideração pressupõe a 

instauração de incidente processual próprio e o contraditório prévio, e não mais diferido, como acontecia no 

código anterior.  

 

A magistrada também lembrou que, no âmbito do conceito de direito intertemporal, a teoria do isolamento dos 

atos processuais prevê que a lei nova não atinja os atos processuais anteriores, assim como os seus efeitos. 

Com base nessa orientação, ressaltou a relatora, é que o TJPE considerou não ser cabível a adoção das regras 

do CPC/2015, pois os seus dispositivos não vigiam quando o juízo decretou a desconsideração. 

 

"Não é possível defender o argumento da recorrente, no sentido de validar uma intimação ocorrida cinco anos 

depois da decisão de desconsideração, objetivando anular todos os atos processuais, com fulcro na vigência do 

CPC/2015, quando esse ato guarda, inequivocamente, nexo imediato e inafastável com o próprio ato praticado 

sob o regime da lei anterior, consubstanciado na decisão propriamente dita de desconsideração" – concluiu a 

ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ex-companheiro ficar no imóvel com os filhos do casal não afasta direito do outro à 

extinção do condomínio 

 

A Terceira Turma estabeleceu que o fato de um dos ex-companheiros residir com os filhos no antigo imóvel do 

casal, por si só, não é causa suficiente para afastar o direito do outro à extinção do condomínio. 

 

Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) para permitir 

que o autor da ação venda o imóvel comum que possuía com a ex-companheira, adquirido mediante alienação 

fiduciária. Após a separação, ela ficou responsável pelo pagamento das prestações do financiamento e 

continuou residindo no imóvel com as duas filhas comuns. 

 

O autor ajuizou a ação para vender o imóvel e para receber da antiga companheira os aluguéis pelo uso 

exclusivo do bem. O juízo de primeiro grau determinou a alienação, cujo produto deveria ser dividido igualmente 

entre os dois, e condenou a mulher a pagar os aluguéis referentes à fração do imóvel pertencente ao ex-

companheiro. 
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No entanto, o TJPR, em nome do direito constitucional à moradia, afastou a possibilidade de alienação dos 

direitos relativos ao imóvel. 

 

Separação impõe perda de padrão de vida 

 

O relator do caso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, afirmou que o TJPR concluiu pela prevalência dos 

interesses sociais advindos do direito de família, notadamente o direito constitucional à moradia, em relação ao 

direito de extinção do condomínio. Na sua avaliação, contudo, o acórdão merece reforma nesse ponto. 

 

Segundo o ministro, o tribunal estadual entendeu que a ex-companheira teria prejuízos com a alienação, uma 

vez que é titular de apenas 50% dos direitos do imóvel e não conseguiria comprar outro do mesmo padrão 

apenas com os recursos da venda. "Constitui fato notório que, nos processos de separação ou divórcio, há uma 

natural perda do padrão de vida para todos os membros da família, procurando-se apenas estabelecer 

paliativos para equalizar essas perdas", disse. 

 

Direito de dispor do bem é inerente à propriedade 

 

O ministro lembrou o entendimento do STJ segundo o qual é direito potestativo do condômino promover a 

extinção do condomínio sobre bem imóvel indivisível, mediante alienação judicial. Aliado a isso, ele ressaltou 

que o Código Civil, em seu artigo 1.320, estabelece que é lícito ao condômino, a qualquer tempo, exigir a 

divisão da coisa comum. 

 

O relator também verificou nos autos que o bem está na posse da ex-companheira há mais de quatro anos e, 

mesmo sendo anunciado para venda durante todo esse período, por motivos não esclarecidos no processo, 

não foi fechado nenhum negócio. 

 

Em razão do tempo decorrido, Sanseverino considerou não ser razoável indeferir o pedido de alienação judicial, 

tendo em vista que a utilização exclusiva por parte da mulher impede seu ex-companheiro de dispor do imóvel. 

O entendimento adotado pelo TJPR – avaliou o ministro – retirou do autor da ação um dos atributos inerentes 

ao direito de propriedade, privando-o da possibilidade de dispor do bem que lhe pertence. 

 

Cada condômino responde aos outros pelos frutos que recebeu do bem 

 

Em relação ao aluguel que seria devido pela moradora do imóvel, o relator ressaltou que a jurisprudência do 

STJ se orienta no sentido de que, enquanto não dividido o imóvel, a propriedade do casal sobre o bem 

remanesce, sob as regras que regem o instituto do condomínio, notadamente aquela que estabelece que cada 

condômino responde aos outros pelos frutos que percebeu da coisa, nos termos do artigo 1.319 do Código 

Civil. 

 



 

   
 

"Se apenas um dos condôminos reside no imóvel, abre-se a via da indenização, mediante o pagamento de 

alugueres, àquele que se encontra privado da fruição da coisa", destacou. 

 

Na hipótese em análise, contudo, no momento da dissolução da união estável foi combinado que a mulher 

ficaria residindo no imóvel, sem a necessidade de pagar por isso, até a venda do bem – o que, segundo o 

ministro, impede a cobrança de aluguel. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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